
Goiânia, 06 de maio de 2025.

TERMO DE REFERÊNCIA

TR. Nº 036/2025

De: Manutenção Predial

Para: Compras

1. MATERIAL

Item 01: Vidro estilhaçável (blindex) 8,0 mm - 1 folha de correr outra fixar - jateada

2. DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO MATERIAL

Item Descrição Quantidade

1

- Porta de vidro estilhaçável, #8,0mm espessura, com acessórios de apoio

na base e parte supeiror (trilhos), puxador em inox redondo e demais -

cotas: 200 (L) x 208 (h).
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3. DESTINAÇÃO E JUSTIFICATIVAS PARA AQUISIÇÃO

Destino: Porta entrada refeitório

Justificativa: O isolamento do refeitório é de suma importância, tanto pela

questão de controle do fluxo de entrada e saída, em razão de controle de

funcionários, bem como, pelo controle da temperatura do ambiente (equipados

com aparelhos de ar condicionado). No HDT, inclusive, o refeitório encontra-se

aberto para o corredor externo da unidade, ficando assim a área parcialmente

vulnerável ao acesso de terceiros (em momentos de não atendimento), a qual

da acesso direto à rampa de alimentos.

Considerando tal necessidade, solicito substituição da atual porta, da

qual apresenta diversos danos ocasionados por tempo de uso e corrosão em

grau avançado, estando assim danificada.

4. QUANTIDADE E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Item 01 - 01 (hum) unidade.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

5.1. Atender aos pedidos com as descrições publicadas e manter os preços

irreajustáveis, conforme proposta publicada na plataforma eletrônica de compra via e-

mail, no site do ISG ou jornal;

5.2. Atender aos pedidos de acordo a demanda enviada pelos compradores;

5.3. Os pedidos deverão ser entregues no Hospital Estadual de Doenças Tropicais –

HDT das 08:00 às 17:00 horas, em dias úteis, tendo em vista que os pedidos deverão

ser entregues com 03 (três) dias corridos para os fornecedores locais e até 08 (oito)

dias para fornecedores de outros Estados;

5.4. O FORNECEDOR deverá disponibilizar na nota fiscal, no campo de observações,

os dados bancários para pagamento, o texto “Material adquirido com o recurso do

contrato de gestão n.° 091/2012 SES/GO - 16° Termo aditivo” e quando houver

Contrato formalizado, inserir o número do contrato; E
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5.5. O FORNECEDOR deverá apresentar mensalmente sob pena de não liquidação

das faturas as seguintes certidões com regularidade:

- Certidão de Tributos Federais

- Certidão Negativa de Débitos Estaduais

- Certidão Trabalhista

- Certidão FGTS

- Cartão do CNPJ

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1. O prazo para o pagamento será de no mínimo 60 (sessenta) dias a partir da

apresentação da nota fiscal, via transferência bancária ou PIX;

6.2. A Contratada deverá manter o fornecimento por mais 60 (sessenta) dias mesmo

que não ocorram os pagamentos das faturas (se for o caso);

6.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome/razão social: Instituto Sócrates Guanaes

– ISG – CG 91/2012 CNPJ nº 03.969.808/0003-31, com endereço na Av. Deputado

Jamel Cecílio, n.º 3310 sala 104 – Jardim Goiás - CEP 74.810-970– Goiânia – Goiás.

6.4. As notas deverão vir sem rasuras e estar no período de validade de emissão.

Eng. Allan Fonseca Osório
Coordenador de Engenharia, Manutenção e Patrimônio

HDT/ISG
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Assinado eletronicamente por:
Antônio Jorge Almeida Maciel
CPF: ***.605.175-**
Data: 06/05/2025 12:33:55 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Allan Fonseca Osório
CPF: ***.802.651-**
Data: 06/05/2025 12:30:35 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 6ZN68-WFJZA-XB6YC-PWEPR

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Allan Fonseca Osório  (CPF ***.802.651-**) em 06/05/2025 12:30 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.96.17.238
Lat: -16,736969 Long: -49,245510

Precisão: 7922 (metros)

Autenticação allan.osorio.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

ad3JCBKlqg0ZZJQAK8YpkxAbnbpND3qi7Y+tfz2UT48=
SHA-256

Antônio Jorge Almeida Maciel  (CPF ***.605.175-**) em 06/05/2025 12:33 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.107.33.90
Lat: -16,734618 Long: -49,230643

Precisão: 1147 (metros)

Autenticação diretoria.executiva.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

8DCOrY2vFUqmIpzH8WA1XWRRMqg8T/MMowc61/mtUog=
SHA-256



Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/6ZN68-WFJZA-XB6YC-PWEPR

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.
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Goiânia, 05 de setembro de 2025.

TERMO DE REFERÊNCIA

TR. Nº 064/2025

De: Engenharia Clínica

Para: Compras

1. MATERIAL

Item 01 - Aquisição de vidro temperado (estilhaçável) 8mm jateado;

2. DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO MATERIAL

Item Especificação Qde

1

- Aquisição de vidro temperado (estilhaçável) - 8,0mm, jateado com

acessórios (puxador, dobradiça), de abrir, nas dimensões (altura 160 cm,

largura 65 cm, perfuração puxador 2 cm e 79,5 cm, dobradiças cantos a

12,5 cm altura, 2 cm distanciamento lateral e entre furos 5 cm).

Imagem 01 - Ilustração termodesinfectora
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FOR – SUP – 004 – REVISÃO 02 – VIGÊNCIA:05/10/2024 - Página 2 de 3

3. DESTINAÇÃO E JUSTIFICATIVAS PARA AQUISIÇÃO:

Local: Banheiro feminino - Emergência

Considerando a necessidade de reposição do vidro no box do vaso sanitário nº 1

do banheiro feminino do setor de emergência do HDT, no qual o vidro acidentalmente

estilhaçou quando estava em utilização.

O uso de vidro em banheiros públicos é justificado pela segurança, devido ao

vidro temperado, e pela higiene, pois o material é fácil de limpar, além de proporcionar

modernidade e estética ao espaço. O uso de "vidro inteligente", que se torna opaco por

dentro quando a porta é trancada, garantindo privacidade e ao mesmo tempo permitindo

a verificação da ocupação e limpeza do recinto.

4. QUANTIDADE E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Item 01 - 01 (hum) unidade.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

5.1. Atender aos pedidos com as descrições publicadas e manter os preços

irreajustáveis, conforme proposta publicada na plataforma eletrônica de compra via e-

mail, no site do ISG ou jornal;

5.2. Atender aos pedidos de acordo a demanda enviada pelos compradores;

5.3. Os pedidos deverão ser entregues no Hospital Estadual de Doenças Tropicais –

HDT das 08:00 às 18:00 horas, em dias úteis e havendo necessidade aos sábados das

08:00 às 12:00 horas impreterivelmente, tendo em vista que os pedidos deverão ser

entregues com 03 (três) dias corridos para os fornecedores locais e até 08 (oito) dias

para fornecedores de outros Estados;

5.4. O FORNECEDOR deverá disponibilizar na nota fiscal os dados bancários para

realização de pagamento;

5.5. O FORNECEDOR deverá apresentar mensalmente sob pena de não liquidação

das faturas as seguintes certidões com regularidade:
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FOR – SUP – 004 – REVISÃO 02 – VIGÊNCIA:05/10/2024 - Página 3 de 3

- Certidão Negativa de Débitos Municipais;

- Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

- Certidão FGTS;

- Certidão de Tributos Federais;

- Cartão do CNPJ.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1. O prazo para o pagamento será de no mínimo 60 (sessenta) dias a partir da

apresentação da nota fiscal;

6.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome/razão social: Instituto Sócrates Guanaes

– ISG – CG 91/2012 CNPJ/MF nº 03.969.808/0003-31, com endereço na Deputado

Jamel Cecílio, nº 3310, Sala 104, Jardim Goiás – Goiânia – Goiás. CEP: 74.810-907.

6.3. As notas deverão vir sem rasuras e estar no período de validade de emissão.

Eng. Allan Fonseca Osório
Coordenador de Engenharia, Infraestrutura Predial e Patrimônio

HDT/ISG
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Assinado eletronicamente por:
Antônio Jorge Almeida Maciel
CPF: ***.605.175-**
Data: 08/09/2025 10:56:38 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Allan Fonseca Osório
CPF: ***.802.651-**
Data: 05/09/2025 18:23:15 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Leila Maria de Lima Aquino
CPF: ***.855.741-**
Data: 07/10/2025 13:34:34 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: W5824-JX5TE-HCCS8-JNHS3

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Allan Fonseca Osório  (CPF ***.802.651-**) em 05/09/2025 18:23 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.107.33.90
Lat: -16,730538 Long: -49,237911

Precisão: 12465 (metros)

Autenticação allan.osorio.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

R+7XPaRblE8MBoiO5uoA/MaBxJ6/sdP5ABz0l7xfLOs=
SHA-256

Antônio Jorge Almeida Maciel  (CPF ***.605.175-**) em 08/09/2025 10:56 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.107.33.90
Lat: -16,735776 Long: -49,233478

Precisão: 12549 (metros)

Autenticação diretoria.executiva.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

5eY9yptwln2Y+zRuZAQLzhyZNIwrQ5SSmsInN9I+klU=
SHA-256



Leila Maria de Lima Aquino (CPF ***.855.741-**) em 07/10/2025 13:34 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.107.33.90 Não disponível

Autenticação leila.maria.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

JuL02E37AuYEbXzFQrW2bjiKwbmrMH1IVtdRoRt5x20=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/W5824-JX5TE-HCCS8-JNHS3

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.


